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A Câmara M unicipal de Gravatá, Estado de Pernambuco, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e a M esa Diretora prom ulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. Io- Fica concedido TÍTULO DE CIDADÃO GRAVATAEN-
SE, ao Dr. Eloi D ’Almeida Lins, DD. Desem bargador e ex-Presidente do TRE, 
pelos relevantes serviços prestados ao povo de Gravatá, em especial aos distritos 
de Mandacaru, Russmha e a comunidade de Avenças.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação. 

Art. 3o- Revogam-se as disposições em contrário.
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RESOLUÇÃO N° 396/2007.
EM ENTA : Concede o Título de Cidadão Gra- 

vataense e dá outras providências.


